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ESTADO DA BAHIA

nesoluçÃo No 01/t 2003, de 25 dejunho de 2003.

A MESA OA CÂUNNA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, fAZ

saber que o Poder Legislativo Municipal, promulga e manda publicar, para os

devidos fins, a seguinte Resoluçáo:

Art. 1o -

Art. 20 -

Art. 30 -

Art. 40 -

Fica obrigatório o uso nas mensagens, coÍrespondências e em toda

publicidadi da Câmara Municipal de Barreiras da mensagem "DOE

SANGUE E SALVE VIDAS".

Estas mensagens serão também inseridas na publicidade oficial escrita,

falada e televisiva da Câmara Municipal de Barreiras.

Esta resoluçáo entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Revogam-se as disposições em contrário.

26 de Junho de 2003.
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Dispóe sobre a impressão da mensagem

- Doe Sangue e Salve Vidas - nas
mensagens, corresPondências e em

toda publicidade da Câmara Municipal
de Barreiras.
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